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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2004
(Do Senador Pedro Simon)

Modifica o art. 14 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil e 
dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Acrescente-se ao art. 14 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil, os seguintes parágrafos, renumerando-se o parágrafo único, que 
será o primeiro:

“Art. 14. ......................................................................................

§ 1º ...............................................................................................

§ 2º Se as circunstâncias do caso evidenciarem que a multa prevista 
no parágrafo anterior será ineficaz ou, ainda, em caso de renitência e sem 
prejuízo da cobrança daquela, poderá o juiz decretar a prisão das pessoas 
enumeradas no caput pelo prazo de até 60 (sessenta) dias.

§ 3º Será facultada a apresentação de justificativa para o 
descumprimento do provimento mandamental no prazo de 5 (cinco) dias. 
Este prazo e a advertência sobre a sanção constarão obrigatoriamente do 
mandado de intimação.

§ 4º Descumprido o provimento e decorrido o prazo para 
apresentação de justificativa, o juiz ouvirá as partes ou a parte contrária em 
5 (cinco) dias e decidirá em igual prazo.

§ 5º Quando as partes descumprirem o provimento, o incidente será 
processado nos próprios autos. Nos demais casos será processado em autos 
apartados, instruído com a ordem, certidão de intimação, justificativa e 
manifestação da (s) parte (s). Em qualquer hipótese não suspenderá o curso 
do processo.

§ 6º Caso o ato a ser praticado seja personalíssimo, poderá o juiz 
suspender a ordem de prisão e colocar a parte ou o terceiro em liberdade 
pelo prazo necessário para o cumprimento do provimento. Cumprido com 
exatidão o provimento mandamental ou cessado o embaraço, será 
imediatamente revogada a ordem de prisão.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Associação dos Magistrados Brasileiros deflagrou a Campanha pela 
Efetividade da Justiça com o objetivo de formular proposições que aprimorem e agilizem a 
prestação jurisdicional. As propostas debatidas na AMB foram consolidadas em sugestão 
de projetos de lei e emenda constitucional, que, com muita honra, submeto a consideração 
de meus pares. Incumbido da delegação de apresentar as proposições,  ofereço-as na 
íntegra, inclusive na transcrição literal de suas justificativas, que se segue:

“As recentes reformas inseriram na legislação processual brasileira o 
“contempt of court”, alterando a redação do art. 14 do Código de Processo Civil por meio 
da Lei n.º 10.358, de 27 de dezembro de 2001. Tal instituto é oriundo do sistema do direito 
anglo-americano (Common Law), onde revela ser um mecanismo de alta eficácia.

De fato, essa modificação contribuiu sobremaneira para que o Estado-Juiz 
possa fazer valer os seus preceitos mandamentais, pois prevê a possibilidade de aplicação 
de multa1, não só para as partes, mas também para “todos aqueles que de qualquer forma 
participam do processo” e que eventualmente venham a descumpri-los ou criar embaraços 
à sua efetivação.

Ocorre que, em termos práticos, a aplicação dessa sanção não vem 
alcançando os resultados pretendidos pelo legislador. Em primeiro lugar, porque ela está 
limitada a 20% do valor da causa, tornando-se irrisória nas causas de pequeno valor, ou 
revelando poder coercitivo duvidoso, quando o destinatário da ordem é um devedor 
contumaz ou insolvente. Em segundo lugar, porque a multa será inscrita como dívida ativa 
da União ou do Estado, e é sabido que a Fazenda Pública não executa dívidas de pequeno 
valor, pois o custo do processo não compensa a busca pelo seu crédito. Demais disso, vale 
lembrar que o Poder Público é o responsável pelo descumprimento da maioria dos 
provimentos mandamentais, de forma que a multa transformada em dívida ativa será 
inócua, em razão da confusão entre credor e devedor.

Assim, a fim de alcançar o resultado pretendido pelo legislador e para dar 
maior eficácia à prestação jurisdicional, mormente no que diz respeito aos provimentos de 
natureza mandamental, sugerimos a cominação de prisão como sanção para o seu  
descumprimento. E vale lembrar que não há incompatibilidade com a ordem constitucional 
vigente. O art. 5.º, LXVII, da Constituição Federal, determina que “não haverá prisão civil 
por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel” (grifamos). Nos termos da proposta de 
alteração legislativa que segue, a prisão não advém do inadimplemento de uma obrigação, 
mas sim do descumprimento de uma ordem judicial.

Optou-se pela criação de um mecanismo próprio do processo civil para a 
solução do problema do descumprimento dos provimentos mandamentais, ao invés de 
criminalizar a conduta do desobediente, até porque a prisão sugerida apresenta-se como 
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meio de coerção e não como pena, razão pela qual deverá cessar tão-logo o provimento 
seja cumprido.

Atentou-se para a necessidade de respeitar as garantias constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa, facultando-se ao desobediente a apresentação de 
justificativa. Todavia, como o incidente que se instaura deve ser decidido de forma rápida, 
sob pena de frustrar a eficácia do novel instituto, sugere-se a fixação de prazos exíguos. 
Além disso, nos casos em que o descumprimento ou o embaraço partir de terceiros 
estranhos à relação processual, optou-se pelo seu desenvolvimento em autos apartados, 
evitando-se o tumulto processual.

Finalmente, tendo em vista que geralmente os provimentos mandamentais só 
podem ser cumpridos pessoalmente pelo destinatário da ordem, incluiu-se a possibilidade 
de o juiz suspender a prisão pelo prazo necessário à prática do ato personalíssimo que se 
exigir no caso concreto.”

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2004.

Senador Pedro Simon



4

PL040506b.doc

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

Institui o Código de Processo Civil.

DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES

Seção I
Dos Deveres

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma 
participam do processo (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001)

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;

II - proceder com lealdade e boa-fé;

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de 
fundamento;

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração 
ou defesa do direito.

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à 
efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final. (Inciso 
incluído pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001)

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos 
estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato 
atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções 
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante 
a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte por 
cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do 
trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como 
dívida ativa da União ou do Estado. (Inciso incluído pela Lei nº 10.358, de 
27.12.2001)

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.869-1973?OpenDocument

